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Governo Iunocapal de Aranpe AáAmpE
santana' uunicipai de saw -1-"""`"”z \

PORTARIA N' 01/2026-SMS

ASecrdáriaMmici¡nldeSa1ÍfledoMmidpiodeAmripe.EäadodoCea¡á.misode

suas axribuições legais que lhe são conferida pelo Decrao 282022 em que foi delegado
competência para os secretários Municipais ediiarem pormfix, e oofsidenmdo:

a) a Lei Federal n° 9.637, de IS de maio de 1998, que dispõe sobre a qimiifimção de
. múózazs wma ofgzzúz.-,ções sociais;

b) 0 Decreto Municipal n° 062025, de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta a
quaiificação de eutichds como Orgxmzaçõ:: '̀ no âmbito do Municipio;

ci a meessidade de am'lise técnica e imparcial dos requisitos para qualiñmção de
enxidadesoo|noOrg;mizaçõesSociaisnaáreadesaude;

RESOLVE:

An 1° InstimiraComissão¡:`5peciaIdeQuaIificaçãodeOrgnnimções Soc'nis,comafimlidade
de amlisar os pedidos de qualificado de entidades como Organização Social, emitir parecer
técnico e opinar quanto ao alendimemo dos requisitos Iegais_

. An. Z* Designar os seguintes semidores públicos para compor a Comissão Especial de
Qualificação de Organizações Sociais:

l - CÍCERA ROBECIVANHA JANUÁRIO, Agente Adrninisirafivo Il, matricula

fimcimml 11° 0227, que a presidirá;

ll - NERISVALDO RODRIGUES DE MORAIS, CPF: 820.3 V , será lnembm;

Ill «ANTONIAADRIANA LEITE DE OLIVEIRA CPF: 884 Y saá membro;

§ l°AComissãopodaáserassessomdapmsen'idomswespeciaiis1x!émiumsanue que
uecessano'`

, mediante' jxstificatim fundamentada
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§ 2° Os meuiaros da Comissão deverão deciarar impedimento ou suspeição em reiaçâo a
qxmlquex entidade requefemc, nos termos da Iegislawfo vigeme_ sendo substituídos por
suplersim de quaiificação equiwiente, a semm designados por axo complementar.

§3°AComissãowúpramdaamirmbdeà›ismms,wdaflosermnwahporig\mIpefiodov

An. 3°Compete âComissão, entre outras atribuições:

I ~Ana1|sara documentação a;\res¡:u\a‹h pela entidades interessadas na quaiÍfi‹zá› como
Organização Social:

0 II ~ Verificar o cumprimento dos requisitos iegais e regulamcruares exigidos:

111 A Realizar vistorias, entre-vistas ou diligências compiememares, quando necessário;

W -Elaborar relatório técnico conclusivo com parecer favorável ou contrário á qualificação;

V» Emaurirnhflorielalórioá amoúdadeoompetenteparadecisão finai.

Art 4' A Comissão funcionará de forma colegiada, com deliberações por maioria
mbeudo ao Presidente o voto de qualidade em caso de empate.

Art. 5° Reta Porlaria entra em vigor na dam de sua publicação, revogadas as disposições

Publique-se. Registre-se. Cumpra›se.

Araripe., Ceará, 26 de março de 2026
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